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Origem: Prefeitura Municipal de Pombal 

Natureza: Denúncia - Licitação 

Denunciante: Macário Pré Moldados e Metalúrgica Ltda – EPP (CNPJ 17.598.162/0001-76) 

Representante: Diana de Sousa Ferreira de Oliveira (CPF 024.398.844-30) 

Advogado: Evaldo Solano de Andrade Filho (OAB/PB 4350-A) 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Pombal 

Responsável: Abmael de Sousa Lacerda (Prefeito) 

Patrono: Eduardo Henrique Marinho Alves (Assessor Técnico) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Município de Pombal. Exercício de 2020. Fatos denunciados 

relacionados à Tomada de Preços 001/2020. Questionamento quanto à 

desclassificação indevida de empresa participante. Desclassificação indevida de 

participante. Parte dos recursos de origem federal. Conhecimento e procedência 

da denúncia. Aplicação de multa. Fixação de prazo para o restabelecimento da 

legalidade. Comunicação. Recomendações. Encaminhamentos. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00670/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia formalizada a partir do Documento TC 35499/20, impetrada pela 

empresa MACÁRIO PRÉ MOLDADOS E METALÚRGICA LTDA – EPP (CNPJ 17.598.162/0001-

76), representada pela Senhora DIANA DE SOUZA FERREIRA DE OLIVEIRA (CPF 024.398.844-

30), em face da Prefeitura Municipal de Pombal, sob a gestão do Senhor ABMAEL DE SOUSA 

LACERDA, acerca de suposta desclassificação indevida da mencionada empresa do procedimento 

licitatório Tomada de Preços 01/2020, cujo objetivo foi a execução de obra civil pública de pavimentação 

e drenagem de diversas ruas na Cidade. 

Em síntese, a empresa sustentou (fls. 35/57) que foi habilitada e apresentou a menor 
proposta para o LOTE I do certame (que fora dividido em 2 lotes), mas foi desclassificada “sem qualquer 
motivo”. Questionou a denunciante o fato de ter sido dada a oportunidade de adequação de outras 
propostas de concorrentes aos termos do Edital, mas lhe teria sido negado o mesmo direito. 

Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 67/69) sugeriu o recebimento da 
matéria como denúncia, para instrução nos termos do RI/TCE/PB. 
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Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 
(fls. 72/76), com as seguintes colocações: 
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Despacho do Relator (fls. 80/82): 

 



 
 

PROCESSOS TC 10951/20 
Documento TC 35499/20 (anexado) 
 
 

6/28 

Citado, o Gestor apresentou defesa e documentos de fls. 86/245 que foram analisados 
pela Auditoria em relatório de fls. 256/261: 

 

Concluiu o Órgão Técnico, ratificando a posição inicial pelo acolhimento da denúncia 
com a concessão de medida cautelar a fim de suspender a licitação e o contrato dela decorrente: 

Os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas que, mediante parecer da lavra 
do Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 264/275), pugnou pela concessão da medida cautelar e, no 
mérito, pelo conhecimento e procedência da denúncia com assinação de prazo para a anulação dos 
contratos, envio da documentação pertinente ao Ministério Público Estadual e ao Ministério Público 
Federal, e intimação da denunciante sobre o resultado do processo. 
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Agendou-se o julgamento para sessão do dia 11/08/2020, (fl. 276). 

No dia da sessão, após o voto do relator, notadamente pela irregularidade do contrato do 
LOTE I, o Conselheiro em exercício Antônio Cláudio Silva Santos suscitou preliminar pela necessidade 
de CITAÇÃO da empresa contratada para apresentar suas razões, o que foi também recomendado pelo 
Ministério Público de Contas, na sessão representado pelo Procurador Marcílio Toscano Franca Filho. 

O Conselheiro Oscar Mamede Santiago Melo entendeu que também deveria ser citada 
empresa denunciante para prestar informações. 

As preliminares foram aprovadas por unanimidade. 

A empresa MACÁRIO PRÉ MOLDADOS METALÚRGICA LTDA - EPP (CNPJ 
17.598.162/0001-76), representada pela Senhora DIANA DE SOUZA FERREIRA DE OLIVEIRA 
(CPF 024.398.844-30), e a empresa MAURÍLIO FERREIRA DA SILVA EIRELI (CNPJ 
12.541.735/0001-01), representada pelo Senhor MAURÍLIO FERREIRA DA SILVA (CPF 
519.054.264-53), foram devidamente citadas e apresentaram justificativas por meio dos Documentos TC 
56297/20 (fls. 288/311) e TC 58727/20 (fls. 314/474). 

A Unidade Técnica elaborou relatório de defesa (fls. 485/494), no qual informou que as 
alegações apresentadas já foram analisadas anteriormente, e ao final apresentou a seguinte conclusão: 
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Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota proferida pelo 
Procurador Luciano Andrade de Farias (fls. 497/506), assim opinou: 

 

 

O processo foi agendado para a presente sessão, com as comunicações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer 

cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para 

denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, cabe incialmente fazer uma cronologia dos acontecimentos embasados nas 

atas das reuniões da CPL. 

Ata do dia 02 de março de 2020 (fls. 14/16) trata da reunião para procedimentos de 

julgamento dos documentos da habilitação: 
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Ata do dia 17 de março de 2020 (fls. 750/751 do Processo TC 11762/20) trata da reunião 

para procedimentos de abertura de envelopes de propostas: 
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Em 24 de março de 2020 foi oferecido, dentre outros, parecer técnico sobre a proposta 

da empresa denunciante referente ao LOTE I, objeto da denúncia (fl. 11): 
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Conforme ata de fls. 23/30, em 14 de abril de 2020 foi realizada outra reunião para 

procedimentos de julgamento das propostas que desencadeou a desclassificação da denunciante: 
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Já às folhas 17 a 21 dos autos constam documentos que comprovam que as empresas 

ENGERMARCC CONSTRUTORA LTDA, MAURÍLIO FERREIRA DA SILVA EIRELI e PJF – 

ALMEIDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇS EIRELI foram convocadas para ajustarem as respectivas 

propostas de preços, porém para a empresa denunciante, MACÁRIO PRÉ MOLDADOS E 

METALÚRGICA LTDA – EPP, não consta nos autos convocação para tal. 

Na última citada ata consta às fls. 27/28 dos autos a análise da CPL: 
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A Auditoria considerou procedente a denúncia por entender que não foi dada 

oportunidade à empresa denunciante para modificar a planilha orçamentária, havendo esta possibilidade 

desde que não resultasse aumento da proposta e que a alteração na alíquota dos encargos sociais 

resultasse em redução da proposta, pois o índice utilizado foi maior que o previsto no edital. Assim, com 

a alteração, a proposta da denunciante ainda seria mais proveitosa para o Poder Público, vez que sem a 

alteração a possibilidade de ganho já seria de R$115.050,60. 
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O defendente justificou (fl. 88) que oportunizar correções de falhas sanáveis não significa 

o desapego total à formalidade ou permitir flexibilizações desarrazoadas, tendo a Auditoria não acatado 

os argumentos por entender que mesmo com o “erro grave da proposta” para mais, a empresa 

MACÁRIO PRÉ MOLDADOS E METALÚRGICA LTDA – EPP seria a vencedora. 

O MPC asseverou: 

 

Assiste razão à Auditoria e ao Ministério Público de Contas. Adequando a planilha para 

ajustar o índice constante no relatório, a proposta da denunciante seria ainda menor, o que ocasionaria 

mais vantagem para a contratante, pois a empresa desclassificada, conforme a ata, apresentou um 

percentual maior que o previsto na planilha anexa ao Edital. 

Ao examinar as planilhas anexas ao edital (fl. 56 do Processo TC 11762/20) e a proposta 

da denunciante (fl. 614 do processo TC 11762/20), se verifica que a denunciante, na questão dos 

encargos sociais – horista, ofereceu índice superior ao previsto no edital e, mesmo assim, seria vencedora 

caso não fosse desclassificada antecipadamente por este motivo: 
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Consta, às fls. 1058/1073 do Processo TC 11762/20, o Recurso Administrativo impetrado 

pela empresa MACÁRIO contra a decisão da CPL e o respectivo resultado oferecido pela Comissão (fl. 

1074), sem maiores explicações sobre os motivos que levaram ao desprovimento do recurso: 

 

Conforme se pode colher da fl. 24, ao se referir aos pareceres técnicos individuais, na ata 

da reunião para procedimentos de julgamentos das propostas, que desencadeou a desclassificação da 

denunciante, dentre outras correções formais solicitadas à empresa vencedora do Lote I do certame, no 

item d, é mencionado corrigir os valores da coluna “quantidades” dos itens 14.37; 16.4.5 e 20.4.3. Tal 

fato em si deságua em alteração nos valores apresentados, ocorrendo o mesmo fato caso a oportunidade 

de correção houvesse sido dada à denunciante: 
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Vale salientar que esses pareceres serviram de fundamentos para solicitações de correção 

das propostas por parte da CPL. 

Também com relação ao LOTE II é de se considerar que, com a desistência da empresa 

vencedora, a empresa denunciante teria direito ao chamamento como classificada em segundo lugar se 

não houvesse sido indevidamente desclassificada. 

Então, é de se considerar procedente a denúncia. 

Em consulta ao sistema SAGRES “on line” verifica-se que, até o mês de maio de 2021, 

há registro de pagamentos, vinculados à Tomada de Preços 01/2020, nos montantes de R$176.242,54 e 

R$220.537,28, referentes aos exercícios de 2020 e 2021, respectivamente, vejamos: 
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Assim, até o presente momento, 25/05/2021, o montante pago totalizou R$396.779,82. 

Necessário informar que foram celebrados dois contratos: 

I) O Contrato 0276/2020, celebrado em 25/05/2020, entre o Município de Pombal e a 

empresa MAURÍLIO FERREIRA DA SILVA (CNPJ: 12.541.735/0001-01), para o 

LOTE I (pavimentação e drenagem em diversas ruas da Cidade de Pombal), ao preço de 

R$1.754.072,09, para vigorar por nove meses, contados da assinatura da ordem de 

serviços (fls. 1397/1406 do Processo TC 11762/20); e 

II) O Contrato 0322/2020, celebrado em 18/06/2020, entre o Município de Pombal e a 

empresa MAURÍLIO FERREIRA DA SILVA (CNPJ: 12.541.735/0001-01), para o 

LOTE II (pavimentação e drenagem em diversas ruas da Cidade de Pombal), ao preço 

de R$331.592,24, para vigorar por nove meses, contados da assinatura da ordem de 

serviços (fls. 1435/1444 do Processo TC 11762/20). 

Atualmente, conforme Processo TC 11762/20, consta a seguinte situação dos contratos 

advindos da Tomada de Preços 001/2020: 

 

Termo Número Assinatura Vigência Valor Total Processo TC
Contrato 0276/20 25/05/2020 25/02/2021 1.754.072,09  1.754.072,09  11950/20
Aditivo 01 23/02/2021 26/11/2021 -                  1.754.072,09  04410/21

Termo Número Assinatura Vigência Valor Total Processo TC
Contrato 0322/20 18/06/2020 18/03/2021 331.592,24     331.592,24     11952/20
Aditivo 01 25/11/2020 18/03/2021 31.074,33       362.666,57     21363/20
Aditivo 02 18/03/2021 18/12/2021 -                  362.666,57     06032/21

2.116.738,66  

Lote 01

Lote 02

Tomada de Preço 001/2020
Maurílio Ferreira da Silva
CNPJ 12.541.735/0001-01

Total Geral 
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Ocorre que os pagamentos relacionados ao Contrato 0276/2020, embora o contrato 

também prescreva o uso de recursos próprios, estão sendo realizados até então com recursos de convênio, 

repassados pela União: 

 

 

Enquanto no outro, o Contrato 0322/2020, as despesas são realizadas com recursos 

próprios: 
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Assim, não cabe a este Tribunal de Contas do Estado julgar a despesa financiada com 

recursos da União. É que, tratando-se de recursos da União repassados ao Município, a análise da 

execução da consequente despesa compete aos órgãos federais. Vejamos a dicção da Constituição 

Federal de 1988: 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 

do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

... 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante 

convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito 

Federal ou a Município; 

Ainda sobre a competência para fiscalizar os recursos transferidos pela União, explanou 

o Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto, em parecer de fls. 670/674, nos autos do Processo TC 

09650/18. Embora a análise envolva recursos da saúde, a diretiva é a mesma para o caso em exame: 

“O mesmo sistema SAGRES/TCE-PB também revelou a fonte de recursos do aludido 

gasto, isto é, transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal, 

peculiaridade que desloca a competência de análise do caso para o Tribunal de Contas da União, a 

teor da utilização de recursos federais.1 

Sobre o tema, o próprio Tribunal de Conta da União possui vasta jurisprudência, in 

verbis: 

TCU: A sedimentada jurisprudência aduz que esta Corte de Contas possui competência 

para fiscalizar os recursos para ações e serviços de saúde repassados regular e 

automaticamente por meio da denominada transferência fundo a fundo (v.g Acórdãos 

2056/2014, 2942/2013, 3075/2011, 1806/2011, 132/2009, 1.306/2007, 365/2001, 

705/1999, 263/1999, 508/1998, 91/1998, 506/1997, todos do Plenário) – (Acórdão n.º 

2647/2017, Relator: Augusto Nardes – Plenário). 

 
1 É muito comum no âmbito da doutrina administrativista a segregação dos institutos do contrato administrativo e da 
licitação, como se fosses institutos isolados e estanques. Todavia, segundo Renato Geraldo Mendes, a licitação é uma das 
fases da contratação ou do processo de contratação. O processo serve para possibilitar que a Administração selecione uma 
pessoa capaz de viabilizar o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade (Lei de Licitações e Contratos Anotada, p. 29, 
7.ed. Curitiba: Zênite, 2009). Nessa ordem de ideias, diante da simbiose e integralidade da licitação e do contrato 
administrativo, é salutar que o Tribunal de Contas da União analise a situação disposta nestes autos, máxime em função da 
ocorrência de despesa pública mediante o manuseio de verbas federais repassadas pela União ao Município de Bayeux/PB 
por meio das chamadas transferências Fundo a Fundo. 
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Demais disso, convém explicitar o disposto no art. 3º, do Decreto Nacional n.º 

1232/1994, que dispõe sobre as condições e forma de repasse regular e automático de recursos do 

Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, in verbis: 

Art. 3º. Os recursos transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde serão movimentados, em 

cada esfera de governo, sob a fiscalização do respectivo Conselho de Saúde, sem prejuízo 

da fiscalização exercida pelos órgãos do sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

e do Tribunal de Contas da União.2 

ANTE O EXPOSTO, este Ministério Público de Contas OPINA pela remessa dos 

presentes autos à Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas da União na Paraíba, bem 

como ao Ministério Público Federal na Paraíba, para os devidos fins de direito.” 

Na mesma linha, opinou a Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira, às fls. 154/156 

do Processo TC 08314/19: 

“É imperioso reforçar que as despesas provenientes do acordo celebrado se lastreiam 

na dotação orçamentária consignada no Fundo Municipal de Saúde, com origem nos recursos 

financeiros transferidos fundo a fundo pelo Ministério da Saúde. 

Sob esta perspectiva, o Tribunal de Contas da União sustentou entendimento de que, em 

referidas circunstâncias, emerge o interesse da União, no tocante à aplicação e à destinação das verbas 

públicas empregadas no Sistema Único de Saúde, deslocando, portanto, a competência de fiscalização 

para o Colendo Tribunal ...”. 

Por fim, consultando o sistema processual do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

verifica-se que tramita, na Comarca de Pombal, o Processo 0802122-31.2020.8.15.0301, no qual a 

empresa MACÁRIO PRÉ-MOLDADOS E METALÚRGICA LTDA EPP (CNPJ:17.598.162/0001-76) 

contesta o resultado da presente licitação: 

 
2 Em reforço, confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: Fundo Municipal de Saúde que recebe verbas da 
União, na modalidade ‘Fundo a Fundo’, o que ocorre de forma direta através dos repasses provenientes de fundos da esfera 
federal para a municipal, sem necessidade de celebração de convênio. Nesses casos, segundo a jurisprudência assente neste 
Superior Tribunal de Justiça, sobressai o interesse direto da União – tanto que há prestação de contas perante o TCU e 
fiscalização pelo Executivo Federal -, o que atrai a competência da Justiça Federal para processar e julgar tais feitos. 
Precedentes (RHC 111715/RS, 6ª Turma, Relator: Ministra Laurita Vaz, DJe de 10/10/2019). 
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Movimentação mais recente:  

 

Não há, ainda, decisão proferida naquele processo judicial. 
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Ressalte-se, por fim, o disposto no art. 59 da Lei 8.666/93: 

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente 

impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de 

quem lhe deu causa. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: 

I) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PROCEDENTE, em vista da 

desclassificação da Tomada de Preços 001/2020 da empresa denunciante, sem que lhe fosse 

oportunizada a correção da sua proposta nas mesmas condições deferidas às demais empresas 

participantes da licitação, inclusive à empresa vencedora e contratada; 

II) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (cinco mil reais), valor correspondente a 36,4 

UFR-PB (trinta e seis inteiros e quatro décimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 

contra o Senhor ABMAEL DE SOUSA LACERDA (CPF 132.872.144-20), com fulcro no art. 56, II da 

LOTCE 18/93, em razão do descumprimento da Lei 8.666/93, ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para recolhimento da multa ao Tesouro do 

Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 

executiva; 

III) ASSINAR PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS ao Prefeito de Pombal, Senhor 

ABMAEL DE SOUSA LACERDA, contado da publicação desta decisão, para restabelecer a legalidade 

das despesas realizadas com a execução de obra civil pública de pavimentação e drenagem de diversas 

ruas na Cidade, objeto da Tomada de Preços 001/2020, através da anulação do ato de homologação e 

retomada do procedimento a partir do julgamento das propostas ou da realização de outro procedimento 

de licitação, sem os vícios detectados na presente denúncia, observando, em qualquer caso, o art. 59 da 

Lei 8.666/93; 

IV) COMUNICAR os fatos apurados nos autos, pelos canais eletrônicos disponíveis, ao 

Tribunal de Contas da União e à Controladoria Geral da União, através de suas unidades na Paraíba, 

bem como à Promotoria de Justiça com atuação em Pombal e aos interessados; e 

V) ANEXAR cópias dos relatórios da Auditoria, dos pareceres do Ministério Público de 

Contas e desta decisão ao Processo TC 11762/20. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 10951/20, relativo à análise da 

MACÁRIO PRÉ MOLDADOS E METALÚRGICA LTDA – EPP (CNPJ 17.598.162/0001-76), 

representada pela Senhora DIANA DE SOUZA FERREIRA DE OLIVEIRA (CPF 024.398.844-30), em 

face da Prefeitura Municipal de Pombal, sob a gestão do Senhor ABMAEL DE SOUSA LACERDA, 

acerca de suposta desclassificação indevida da mencionada empresa do procedimento licitatório Tomada 

de Preços 01/2020, cujo objetivo foi a execução de obra civil pública de pavimentação e drenagem de 

diversas ruas na Cidade, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) CONHECER da denúncia ora apreciada e JULGÁ-LA PROCEDENTE, em vista da 

desclassificação da Tomada de Preços 001/2020 da empresa denunciante, sem que lhe fosse 

oportunizada a correção da sua proposta nas mesmas condições deferidas às demais empresas 

participantes da licitação, inclusive à empresa vencedora e contratada; 

II) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (cinco mil reais), valor correspondente a 36,4 

UFR-PB3 (trinta e seis inteiros e quatro décimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 

contra o Senhor ABMAEL DE SOUSA LACERDA (CPF 132.872.144-20), com fulcro no art. 56, II da 

LOTCE 18/93, em razão do descumprimento da Lei 8.666/93, ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para recolhimento da multa ao Tesouro do 

Estado, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 

executiva; 

III) ASSINAR PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS ao Prefeito de Pombal, Senhor 

ABMAEL DE SOUSA LACERDA, contado da publicação desta decisão, para restabelecer a legalidade 

das despesas realizadas com a execução de obra civil pública de pavimentação e drenagem de diversas 

ruas na Cidade, objeto da Tomada de Preços 001/2020, através da anulação do ato de homologação e 

retomada do procedimento a partir do julgamento das propostas ou da realização de outro procedimento 

de licitação, sem os vícios detectados na presente denúncia, observando, em qualquer caso, o art. 59 da 

Lei 8.666/93; 

 
3 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 
responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 
que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 54,94 - referente a maio de 2021, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da Receita 
da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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IV) COMUNICAR os fatos apurados nos autos, pelos canais eletrônicos disponíveis, ao 

Tribunal de Contas da União e à Controladoria Geral da União, através de suas unidades na Paraíba, 

bem como à Promotoria de Justiça com atuação em Pombal e aos interessados; e 

V) ANEXAR cópias dos relatórios da Auditoria, dos pareceres do Ministério Público de 

Contas e desta decisão ao Processo TC 11762/20. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 25 de maio de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

25 de Maio de 2021 às 16:11

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

27 de Maio de 2021 às 11:24


